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Protecão à bandeira brasileira. O transporte de•mer
cadoria beneficiada com isencão em navio de bandeira
brasileiro é obrigatório, sob pena de perda do bene
fiei°, não havendo previsão na legislação de encep
eionalidade para as mercadorias que ingrcssavam oni-
ginalmente sob o regime de admissão temporário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento
ao recurso, . vencido o Conselheiro Presidente João Holanda, Sérgio
Silveira Melo e Francisco Ritta Bernardino, na forma do relatório e
voto que passam a. integrar o presente julgado.

Brasília DF., em 21 de março de 1995.

_
JOAO HOLANDA COSTA Presidente

vtx,a
Dibá, MARIA ANDRADE DA FONSECA Relatora ”ad hoc -

.

ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM 28 SEI*1995 111) IV"Participaram, ainda, do prel nt ju (amènto o s4linte Conselhei
roe: Sandra Maria Faroni,	 eu Bueno de Cam go e Dione Maria An
drade da Fonseca. Ausentes qp Conselheiros Malvina Corujo de Azevedo
Lopes e Zorilda Leal Schallí(suplente).

DAMEFP/OF - SECOS Ne 04711!
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RELATORI O

Em decorrência de revisão n. 003832. de
10/12.5. 1. foi lavrado o auto de infração contra a empresa
Sprinizer Carrier S.A. para exigência dos tributos (1_1_ e

e acréscimo legais, além da multa 'capitulada no art.
4. in,:iso I, da Lei 8.218/91. Motivou e conheça o fato àe
empresa haver pleiteado isenção dos impostos ao a=arc do

BEFIEX n. 152/81 sem, contudo. que fosse cumpri-
da a :briaatoriedade de transporte dos produtos importados
em na.-;	 ie bandeira brasileira.

Tempestivamente, a autuada impugnou o feito
sc a alegação de que a mercadoria veio ao Pais.
a titulo não definitivo,	 regime de admissão

tempor:aria.

A autoridade monocrática julgou procedente a
exigencia. em decisão assim ementada:

.	 .
"Perda de isenção de tributos face o descum-
primento da obrigação de transporte de merca-
doria em navio de bandeira brasileira.
O descumprimento de obrigação de transporte
de mercadoria importada em navio de bandeira
brasileira	 na perda da isenção preteri--

-dida no	 para consumo, sendo irre-
levante o fato de que foi introduzida no pais
em Regime Especial de admissão Temporária.
Crédito tributário procedente".

Inconformada, a empresa recorre a este Cole-
giado articulando, em síntese as seguintes razões:

• 1) A lei aduaneira, ao criar várias modalida-
des de extinção de regime das admissões tem-
poraria, não concedeu "excelência" a nenhuma
delas, ficando ao	 do beneficiário
utilizar uma ou outra;

2) A legislação não obriga que a mercadoria
ingressada sob regime de admissão temporária,
para que possa ser desfachada para consumo
com isenção, seja reexportada e retorne em
navio de bandeira brasileira;
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31 Também não impede que a mercadoria admiti-
da temporariamente seja despachada para con-
sumo utilizando regime tributário de isenção;

4) A mercadoria importada a título não defi-
nitivo pertence ao exportador. Se posterior-
mente despachada para consumo. vigora nova
situação jurídica, ocorrendo aí a "entrada" a
titulo definitivo. Não há como cogitar-se de
navio de bandeira brasileira quando dessa
"entrada", pois a mercadoria já estava no
Pais.

Transcreve doutrina de °siris Lojos de Azeve-
do Filho, sobre Regimes Aduaneiros Especiais, destacando

410	
trechos onde o tributarista afirma que quando as mercado-
rias, ao invés de serem reexportadas, são despachadas para
consumo, elemento temporal, aprentação do despacho para
consumo. sobrepoe-se ao anterior e dá ensejo a novo lana-
manto, que teia propriedade de fazer desaparecer o elemento
temporal anterior. E. reproduzindo o Professo °siris. afir-
ma:

"Entende-se, pois, que nos regimes aduaneiros
especiais, de índole suspensiva, o elemento temporal pode
materializar-se de forma sucessiva e excludente dos anterio-
res. e que o lançamento realizado por ocasião da instauração
do regime não é necessariamente o definitivo, sendo suscetí-
vel de altersção, por surgimento de novo aspecto temporal".

Diz que foi isso que ocorreu no caso sob exa-
me: houve uma primeira entrada, que foi anulada pelo surgi-
mento posterior de novo aspecto temporal. Que quando de pri-

•
meira entrada não havia razão para a mercadoria vir em navio
de bandeira brasileira, não se podendo exigir exercício de
futurologia para advinhar que amanhã a mercadoria seria ad-
quirida por empresa nacional, que iria despachá-la com isen-
ção.

Quanto à multa do art. 4. de Lei 8.218/91,
argumenta que a mesma deixa de existir ante o fato que foi
absolutamente legal a isenção concedida e, inexistindo im-
posto a ser recolhido, desaparece a tipificação da multa.

E o relatório.

•
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VOTO

Objetivamente, a exicência que deu erigem ao pre-.
sente litígio decorreu da perda de isencão gozada pela re
corrente em razão do descumprimento de obrigatoriedade, pre
vista em lei, do transporte da mercadoria isenta em navio de
bandeira brasileira.

O fato. efetivamente, ocorreu, a recorrente não o
nega, c a exigibilidade está respaldada no art. 218, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro.

Pretende a recorrente eximir se daquele condicona
mento ao gozo da isencão sob a alegacão de que as mercado
rias ingressaram originalment• no Pis sob o regime de ad
missão temporária, sendo imprevisível, à época, que um dia
pretendia despachar as mesmas para consumo beneficiado-se de
isencão de tributos.

Não há a menor dúvida de que mercadorias ingressa
das no Pais sob o regime de admissão temporária não se su
jeitam à obrigatoriedade de transporte em navio de bandeira
brasileira.

Fora de dúvida, também, que os bens ingressados
sob o regime de importação temporária podem ser despachados
para consumo, se nacionalizados na v igência do regime, o

•	 art. 307, inciso V do Regulamento Aduaneiro expressamente o
admite.

Todavia, não se pode deixar de ter em mente que -a
nacionalizacão e seu despacho para consumo serão realizados
com observéncia das exigências legais e regulamentares, in
clusive as relativas ao controle administrativo das importa
cões - , conforme determina o art. 308 do Regulamento Aduanei
ro.

Nessas condições, teria a recorrente de, na vigén
cia dos bens e despacho para consumo, mas nunca utilizando-
se do beneficio de Isenção, uma vez que subordinada a uma
condição que estava impossibilitada de cumprir: o transporte
não fora realizado em navio de bandeira brasileira.

A propósito, vale obsesrvar que consta do proces.
so, instruindo a impugnação, a decisão do RF/CSA n. 416, de
28/08/90, relativa ao pedido de prorrogacão do prazo de per-
manência no Pais das mercadorias admitidas temporaraimente
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O parecer que embasa a decisão menciona que na lista de par
ter, Peças e componentes a importar com os beneficos BEFIEX,
aprovada pelo Certrificado n. 152, relaciona os bens ingres-
sados sob admissão temporária, cuja prorrogação de prazo se
pleiteava, e esclarece:

"Como esses itens estão relacionados no subitem
1.11 fazendo portanto, parte integrante deste parecer, a em -

• presa, independentemente do Programa BEFIEX, fica comprome
tida a nacionalizá los em tempo hábil, efetniNndo rnra esse 

es•	 si • •05	 rs° 1"	 C. P4 — —	 e• -	 rn.n..

Uma vez que a obrigatoriedade do transporte em na
vio de bandeira brasileira para gozo de isenção não encontra
excescão na lei para as mercadorias ingressadas orignalmente
no Pois em regime de admissão temporária".

Nego provimento ao recurso.

Sala das sessões, em 21 de março de 1095.

• •
' I I ' Ha t/ttl ,4/	 /6

DfONE MARIA ANtRADE DA FONSECA - Relatora "ad hoc"
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